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Institute da Mabilidade AOS TRANSPORTES

e dos Transportes Terrestres, LP.

Aviso do Concurso 2011/2012

Prémio Acessibilidade aos Transportes

Nos termos do Regulamento do «Prémio Acessibilidade aos Transportes», aprovado por deliberacao
do conselho Diretivo do Instituto da Mobilidade e dos Transportes Terrestres, 1.P. (IMTT), de
22.12.2009, é aberto concurso para atribuicdo dos prémios relativos ao ano de 2011/2012, nos
seguintes termos:

1. Sé&o aceites candidaturas ao «Prémio Acessibilidade aos Transportes» até ao dia 24 de Fevereiro
de 2012;

2. As candidaturas sédo apresentadas junto do IMTT, por via eletrénica, através do preenchimento de
formulario publicitado no site do instituto em http://www.imtt.pt;

3. O formulario pode ser acompanhado de documentacdo em formato digital com os elementos
considerados pertinentes para fundamentar a decisdo do Juri;

4. Sao atribuidos prémios aos trés primeiros classificados;
5. O prémio é concretizado em:

1° Classificado: 5.000 Euros

2° Classificado: 2.500 Euros

3° Classificado: 1.000 Euros

6. O Jari pode atribuir “Mencdes de Juri”, sem direito a qualquer valor pecuniario;
7. Os premiados receberdo um Diploma referente ao prémio obtido;

8. O Prémio é atribuido a projetos cujas obras tenham sido concluidas entre 1 de Janeiro de 2010 e
31 de Dezembro de 2011;

9. Podem candidatar-se ao Prémio os promotores cujos projetos ou obras estejam nas condi¢des do
ndmero anterior;

10. N&o sao aceites candidaturas dos promotores de projetos ou obras nas quais tenham participado
nas fases de projeto ou execucdo, elementos que facam parte do jari;

11. O periodo de andlise das candidaturas por parte do jari decorre de 25 de Fevereiro a 20 de Abril
de 2012;

12. O juri do «Prémio Acessibilidade aos Transportes» € constituido por:
- Presidente — O Presidente do Conselho Diretivo do IMTT, I.P.;

- Coordenador do Prémio — Dra. Catarina Marcelino, do Gabinete de Planeamento
Inovacéo e Avaliacdo do IMTT;

- Representante do Instituto Nacional para a Reabilitacdo, I.P.;

13. A Comissao Técnica é constituida por:
- Um representante da Associacao dos Cegos Ambliopes de Portugal (ACAPO);
- Um representante da APD — Associacdo Portuguesa de Deficientes;
- Um representante da Associacdo de Deficientes das Forcas Armadas;
- Um Representante do Centro Portugués de Design;
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- Um Representante da Supera — Sociedade Portuguesa de Engenharia de Reabilitacéo e
Acessibilidade.

14. A divulgacao dos resultados do concurso é efetuada nas paginas eletrénicas do IMTT e do INR;
15. Os premiados sé&o notificados da deciséo do juri por oficio do IMTT;

16. Os prémios sao entregues em sessao publica a realizar apés a divulgacdo dos resultados, em
hora e local a designar pelo jari;

17. Qualquer situacdo ndo contemplada no presente aviso ou no Regulamento é suprida pelo juri do
concurso, nos termos gerais do direito.

Lisboa, 22 de Dezembro de 2011



